
FREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 54, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018

prspôp soBRE o EXrEDTENTE NAs REpARTtçôes
púgl,tcas tvo tuutucÍpIo DE sANTA MARIA Do

OESTE.PR.

O Prefeito do MunicÍpio de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas aúibuições legais e de acordo com

o artigo 62 da Lei Orgânica do Município; e, ainda,

Coaslderando a veriÍicaçf.o da diminuição da

arrecadaçáo e dos repâsses de ICMS (Imposto sobre Circulaçáo de Mercadorias e Serviços) e

FPM (Fundo de Participaçáo dos MunicÍpios), aliada ao aumento contínuo dos gastos e

demais exigências comumente feitas aos entes públicos, sejam decorrentes de Lei ou

demandas de outros poderes;

Con:iderando a necessidade de fechamento das contas

do periodo, em especial decorrente de despesas adicionais de folha de pagamento do

funcionalismo público (decimo terceiro) e demais exigências do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná;

Coaslderando a necessidade de redução de despesas

com água, energia elétrica, telecomunicações, deslocamentos com veículos, combustíveis,

manutenções, diárias, entre outras congêneres, resultantes do menor tempo de

permanência de senridores e usuários nas repartições públicas;

Consideraado que a reduçáo transitória do tempo de

expediente não acarretará em qualquer forma de interrupção ou náo prestação de serviços

públicos essenciais ou relevantes aos cidadáos;

Considerando a decisáo conjunta tomada no âmbito da

Associaçáo dos MunicÍpios do Centro do Paraná;

DECRETA
Art. 10 - No período compreendido do dia 12 de

Novembro de 2018 a 23 de Dezembro de 2018, os atendimentos

(expedientes) nos orgãos e repartições públicos municipais passarão a ser

executados de forma especial, segundo o definido no presente decreto.
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Art. 20 - Os expedientes da Secretaria de

Assistência Social e Secretaria de Viação manteráo uma carga horária

mínima de 20 (vinte) horas semanais, sendo que a distribuiçáo das jornadas

para cada serrridor e o correspondente horário de atendimento das

repartições serão definidos pelos seus respectivos Secretários, devendo ser

afixado na entrada de cada repartiçáo o horário de atendimento ao publico.

Art. 3o - A Secretaria de Saúde manterá

expediente segundo os seguintes parâmetros:

- UBS's - Unidades Básicas de Saude da sede e

interior: das 08:OO às 12:00;

- Pronto Atendimento Municipal (Urgências e

Emergências): atendimento ininterrupto de

24 horas por dia.

AÍt. 40 - Os expedientes das demais repartições

publicas, incluindo o Paço Municipal, seráo das 08:00 às l2:OO, nos dias

considerados úteis.

Art. 5o - Os secretários e demais cheÍias

imediatas poderáo, visando atender necessidades de interesse e serviço

públicos, requisitar o comparecimento de servidores para o desempenho de

funções em horários náo compreendidos acima, sem que implique em

pagamento de horas extras ou extraordinárias, respeitadas as jornadas de

trabalho máximas respectivas.

Art. 6" - Ficam excluídos das disposições deste

Decreto as unidades escolares, que seguiráo as atividades nos horários e

datas já definidos em Calendário Escolar; as repartições e setores que

desenvolvam serviços essenciais, de urgência e emergência, bem como

quaisquer outros que não possam ser interrompidos, assim considerados

sob os critérios de conveniência e oportunidade de cada secretário municipal

responsável pela área.

Art. 70 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicaçáo.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se

Paço Municipal de Santa Maria do Oeste, em 09 de novembro de 2Ol8

José
Prefeito
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